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AUTÓGRAFO Nº 64 – DE 5 DE MAIO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 45/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 339/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.838, de 08 de setembro de 2016, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º  ....................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Deverá ser disponibilizada nos veículos do transporte coletivo urbano, em 
local de fácil acesso e visualização, informação aos usuários acerca da possibilidade de embarque 
e desembarque fora dos pontos regulares, nos termos desta Lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após 30 

(trinta) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de maio de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

 
EMERSON PEREIRA 

1º Secretário 
 

Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 
5 de maio de 2026. 

 
 
 

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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